
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.273, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006 
 

 

Autoriza a concessão de bolsas de estudo e de 

pesquisa a participantes de programas de 

formação inicial e continuada de professores para 

a educação básica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 7º Os valores de que trata o art. 2º desta Lei deverão ser anualmente atualizados 

mediante ato do Poder Executivo, observadas as dotações orçamentárias existentes.  

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de fevereiro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernando Haddad  

 


